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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

Gabinete do Prefeito 

OF. GP. 465 

Senhores Membros do Legislativo; 

7 de dezemb~~-~e i 970 

' 
-

/;g/; o/ 

No ano de 1 948 foi sancionada uma 
lei que autorizou o Executivo Municipal Colatinense a adquirir uma 
área de terras para construção, pelo Govêrn.o do Estado em cooperação 
com o Govêrno Federal, de uma Escola Normal Rural. A área adquirida 
perfazia um total de 219.653 m2, localizada em perímetro rural, nes
te Município, área essa que, atualmente, se enquadra no perímetro u~ 
bano. 

Estando o Tiro de Guerra 01-108, des
ta cidade, impossibilitado de melhor funcionamento em face de suas 
parcas instalações, achamos por bem delimitar uma parte da área ad 
quirida por fârça da Lei nº 26, de 27 de setembro de 1 948, para cogs 
trução da sede e polígono de tiro da citada entidade, uma vez que a 
escola para a qual a área foi comprada não funciona, ficando ·O terr§!. 
no, que se destinaria a atividades agrícolas, inaproveitado. 

Contàndo com o alto espírito público -
de Vossas Excelências, solicitamos aprovação da matéria em regime de 
urgência urgentíssima, previsto na Constituição Estadual em seu art. 
153, § 2Q. 

nIBn~~!~:::~INA 
Exmo. Sr. 
Gether topes da Faria 
DD. Presidente da Câmara Municipal 

NESTA 

SMG 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

Gabinete do Prefeito 

1 
PROJETO-DE-LEI·_J 6/1-~ 
Modifica redação - da Lei 26-,- de 27 /9/1 948 e 
dá outras providências: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Colatina, 
Estado do Espírito Santo, usando de atribuições legais, decreta: 

Art. lº -

§ j_Q -

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar parte do 
terreno com a área de 217,652m2, adquirido por fôrça da Lei 

nº 26, de 27 de setembro de 1 948. 
Fica autorizado o Poder Executivo a doar 42.500,00m2 ao Mi -
nistério da Educação e Cultura, onde foi construído o Centro 
Regional de Educação e Base (CREB), com as seguintes dimen -
sões: 264.00m de frente, com a Via Colatina-Marilândia, 
130.00m. pelo lado direito, 295.00m pelo lado esquerdo e 
200.00m. de fundos. 

§ 2º- Fica delimitada a área de 50.600.00m.2 par~ construção da Se-
?de do Tiro de Guerra 01-108, desta cidade, e Polígono de Ti
ro, c9nstante de duas áreas distintas a seguir discriminadas: 
lª) 200.00m. de frente por 200.00~ de fundos, anexa a área -
de que trata o § lº (primeiro) dêste artigo; 2ª) localizada 
na extremidade final da área adquirida, medindo 200,00m de 
frente, 210.00m de fundos, 22.00m pe~o lado esquerdo e 84.00m. 
pelo lado direito. 

Art~ 2Q - Fica revogado o art. 2Q (segundo) da Lei nº 26, de 27 de se-

tembro de 1 948. 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal etc. etc. 
/ 

··'I; i i ~ ~ 1.. • . • . . . 
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~· ._.._ ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

Gabinete do Prefeito Cópia 
EEI Nº 26 --

A Câmara Municipal de Colatina, Estado do Espírito Santo 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
ArtQ lº - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a adqu_irir do Snr./ 

Joaquim ~opes, pelo preço de c~112.ooo,oo (cento e douze-/ 
mil cruzeiros), um terreno com área de 20 a 25 ·hectares,si 
tuado ~ margem da Estrada de Rodagem Cola tina-Már,ilând ia -

. . 
distan:be da praça Almirante Barroso em "Lacê ~· aproximadamente 
um quilômetro, e que se destinará a construção pelo Governo
do Estado em cooperação com o Governo Federal de uma Escola
Normal Rural. 

Artº 22 - A Prefeitura Municipal de Cola tina, adquirirá o terreno para 
o fim exclusivo e Único de nela ser construído pelo Governo-

Art2 ~
,do Estado, com a cooperação do Governo Federal, um prédio, -

\Ydestinado a ensino médio. 
3º ~ Para atender às despesas comf'á.quisição a que se refere o artº 

12 desta Lei, fica aberto o crédito especial de c~112.ooo,oo 
(cento e douze mil cruzeiros). 

Artº 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Ordeno portanto, a todas as autoridade que cumpra e a façam _ 
-. cumprir como nela se contém. 

Prefeitura Municipal de Colatina, 27 de Setembro de 1948. 
Ass. Prefeito Municipal - Henrique Coutinho 
Ass, Secf\etáilio - Jeronymo Wervloet 
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Câmara Municipal de Colatlna 

COLATINA - Espirito Santo 

CMC. OF. __ _ 149.º 'da Independência e 82. 0 da.República 

Em, . 

· · ôLJ· v~~~- q~ eu~c~~\t"~ ~ ~~:;ntfJ·· · ~t:ª.~._ 
.a ·v •. ~•-• ar;;&; ~~- a a.c:~.in. ~. :1iid~,, ·M3- 1lt,~. •/ 
<le$: ·t}.ntt~ti_]· eie~· ~t?·elD~:ta~.-- o_'lllW$1õilo • ~ea. &~• ~· • 
-~~ó• .r0~- de -~iA~i: e r~~~~ 4• '.tie1 N• •• (~'J;a-,• 
t-1 .e~. ·1ã~ ·çlla. -~i$1~');• · .. : . , · · · . · 

' , 
,,.._.~tü T ·1_' : Pit _ )(--0·~-~~-·-·n.-tP_--1_-_lf ... ?f'!lllhf!illl IFIJ - - -~~# f)_ ·-· ·r_ l_il' lil• 

t'})JJite Colatina em Jua data mágna... . 22 de agóJto 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA ----

'(;~;'J5f~::::~~~ !': á B ~ f. E E 

·:~, -~ 
\r&.~~;v: ·, ,... 
.... As Oomissoes de Justiça, Redação, Administrs,ção, Tra.b,i 

\ 

\ 

' t 

lhos e Aeeistêncià Socia 1,. a. de Economia e Finanças, em 
.·rev.nião conjunta, :p~a. apreciarem. o Projeto de Le:j. N g ff(e, 

. I 

são :pela sue. apr.oVQção, tal como se acha redigido •. 

Sala dae Sessões, 
Em, 07- tle . Aj.tu<.k de 1970 

/1 

/. y;~/'l /1· ~-
OOMISSlío DE JUSTIÇA ~ -· 

!/~ {l,i:;.a,~L~ .·. 
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. \. 

513/70 

08 de dez;embro de l970 

.... 
Exce1enciá; 

Apraz-me passar .às mãos de V. Exa, para efe1 
toa de Sanção e :Promulga~o, c6pia ·d.a I.Je:'l. N!.!2~ 361~ aprova
da por unani~idade por esta edilidade em stl.Q Última reuni
ão ordinária. 

Ilmo.sr. 

----------------~~---------------_,.,,.._.. __ _ 
Gvther Lopes dE!;l :E'aria 

:President·e: 

Prefeito Municipal 
Nesta. 
C/C!JiVQ 



' 

'1 

!_ODIFICI!tw ImE!-QÃO DA LEI 26 2 DE 27LO,g/1M_8 E D..1. 

OUTRftS PROVID~JWIAS. 

A Câmara Mun.icipf:ll de Co1atina, a.o Estado do 

EspÍ:t"it;o Santo, usando de atribuições legais; 

D E C R E T A: ___ ... ..,._ .... __ 

.ti .. rtif0:0 J.i2 )- Fica o Poder "Executivo Mu.nicipa.1 autorizado a él.oazª :Pª!: 
te <lo terrBno, com a área de 217,652 m2, adquiri.d.o :por 
f'ê.rçn da Lei Nr!26, de 27 de sntombro de 1948. 

§ lQ)- Fica autorizado o ~odor Executivo a doar 42e500 m2 ao 
:Ministérdi.o a.a Educação e Cv.l tu.ra 9 onc1e :foi construiflo/ 

o Centro B.egiom:,J. de Educação e Tiaoe (OP.E::B), com as 

Beguirites d.imensões~ 264.00m de :frente, com a Via. Oolg, 
tine.- Tr'.íari:Lândia; 130.oom pelo lo.do dir.eito;295.00m P.!l 

1-o lado esquer0.o e 200 .. OOm de f'1mdos. 

§ 2n)-Fica delimi'tti.da a área. de 50o600.00m2, para. construção 

,. 

d.a sede do Tiro de Guerra -01-108- êlesta cidade e Foljft' 

gano de firo, con8tar.r'Ge de duas áreas distinta.a,a. oe -
guir discriminadas: 
1a) 200,00m de frente :por 200.00m étc fundos, anexa a ã 
rea ae que trata. o§ JJt (primeiro), a.êst;e artigo;2i3)ljl 
co.lizndn na extremidade final. da área o.dquiride.,medil! 
do 200.oom de :frente, 2lO.OOm de fu.ndos,22.00m-pelo ln 
do esquerdo e 84 .• OO:m pelo lado d.irei to. 

Artie,o 2)- F:i.ca revogado o ari~igo 2R(seQ1ndo), de. Lei 26, de 27 / 
de s e·tom.b:r·o de 1948. 

Artigo . 32 )-Bsta Lei ~Sin-trará em vigor !'..a c1ata de O'lJ,_'1. I>t:tblicação, i'i, 
c8.Ildo revogadas as disposições em contrário. 

RlmISTR~SE~ PUBI,IQUE=SE E OUK1.,RAS=SE. 

Câmara füunici:pal de Cela.tina, 07 de dezembro de 1970 

PI·esia.ente 
Rcgis·i.;rada e publicada neste. Secretaria, na a.ata supim .• 

Secretario 


